
CAMARA MUNICIPAL DE TAPUFtAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

DECRETO LEGISLATIVO N° 096/2025 

Data: 08 de abril de 2.025. 

SÚMULA: CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPURAH, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

O Sr. Cleomar Eterno de Campos, Presidente da 

Câmara municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Honorário 

do Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso ao Senhor Valdomiro Stachin 

e Sra. Marta Scheliga Stachin. 

Art. 2°. A Concessão do Título de Cidadão Honorário 

do Município de Tapurah, as pessoas citadas no artigo anterior, se deve ao fato 

da relevante contribuição para o progresso e desenvolvimento deste Município. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato 
Grosso, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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SÚMULA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAPURAH, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

Art. 1°. Fica concedido TITULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICíPIO DE TAPURAH, Estado de Mato Grosso, ao 
Senhor VALDOMIRO STACHIN e MARTA SCHELIGA STACHIN. 

Art. 2°. A concessão de Titulo de Cidadão Honorário 

do Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso se deve aos relevantes 

serviços prestados ao município e contribuição para o progresso e 

desenvolvimento deste Município. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de M 
Grosso, aos vinte e um dia do mês de março do ano de dois mil a vinte co. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPUFtAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Decreto de N° 02/2025, que concede titulo de 

cidadão honorário do Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso. 

RELATOR: Lauro Schuck 

RELATÓRIO: A Comissão de Justiça e Redação entra em plenário com o 

Projeto de Decreto de N° 02/2025, solicitando apoio na aprovação do 

mencionado Projeto. 

EXAME DA MATÉRIA 

1 - CONSTITUCIONALIDADE: O Projeto cumpre todas as normas 

constitucionais; 

2 - LEGAUDADE: O Plojeto atende d tUdUS os aspeutos legais, 

3 - REGIMENTALIDADE: O Projeto atendeu a todas as normas de trâmite 

Regimental; 

4 - VOTO: 3 votos favoráveis 

5-CONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emite parecer favorável 
ao Projeto de Decreto de N° 02/2025. 

Câmara Municipal de Tapurah — MT; aos 27 dias do mês de Março de 2025. 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

ATA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos vinte e sete dias de março do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sede 

da Câmara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, situada à 

Avenida Paraná, 1.725, às dezessete horas e trinta minutos reuniu-se está 

para emitir parecer ao Projeto: Projeto de Decreto de N° 02/2025, que 

concede título de cidadão honorário do Município de Tapurah, Estado de 

Mato Grosso; Projeto de Lei Complementar N° 06/2025, que altera 

dispositivos da lei complementar n. 67/2014 código tributário municipal e 

dá outras providências. O Presidente Lauro Schuck como relator presidiu 

o seguinte trabalho EXAME DA MATÉRIA: 1 - CONSTITUCIONALIDADE: 

Os projetos cumprem todas as normas constitucionais; 2 - LEGALIDADE: 

Os projetos atendem a todos os aspectos legais; 3 - REGIMENTALIDADE: 

Os projetos atendem a todas as normas de trâmite Regimental; 4 - VOTO: 

(03) dois votos favoráveis; 5 - CONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e 

Redação emite parecer favorável aos Projetos: Projeto de Decreto de 

N° 02/2025 e Projeto de Lei Complementar N° 06/2025. — PRESENÇA: 
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Antunes e Aelton Antônio Figueiredo. Nada mais a tratar deu-se por 

encerrada a presente reunião. 


